
MENSAGEM Nº 138 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Le i de Conversão nº 13, de 2025 (Medida Provisória nº 1.317, de 17 de setembro 
de 2025), que "Transforma cargos no âmbito do Poder Executivo federal; altera a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para dispor sobre a Agência Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para criar a Carreira de Regulação e 
Fiscalização de Proteção de Dados, a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025 (Estatuto Digital da Criança 
e do Adolescente), para dispor sobre o início da vigência da referida Lei; altera as Leis nºs 9.008, de 21 de 
março de 1995, 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 13.326, de 29 de julho de 2016, 13.848, de 25 de 
junho de 2019, e 14.600, de 19 de junho de 2023; revoga a Medida Provisória nº 1.319, de 17 de setembro 
de 2025; e dá outras providência". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei nº .352 , de 25 de fevereiro de 2026. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2026. 


